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Consolida dispositi-
vos relativos ~ institui-
ção da Passagem Escolar no
Município de Porto Alegre
e dá outras providências.

Faço saber, no uso das atribuições que me con-
fere o § 59, do Art. 47, da Lei Org~nica, que a C~mara
Municipal manteve e eu promulgo dispositivo da Lei n9

554 R, de 28 de de ze l1l b ro de 1~)84 .

"Art. 19 - Ficam instituídas passagens escola-
res aos alunos e professores de estabelecimentos de ensi
no localizados no Município de Porto Alegre, nos servi-
ços de transporte coletivo em 6nibus, explorados, perm~
tidos ou concedidos pelo Município.

Art. 29 - A passagem escolar corresponderá a
50% (cinqUenta por cento) das tarifas em vigor no siste
ma de transporte coletivo em 6nibus, em operaçao no Muni

Art. 39 - Os beneficiários terão direito:
I - A at~ 75 (setenta e cinco) passagens men-

sais, quando utilizar apenas urna linha de transporte p!
ra deslocar-se uté o estabelecLlIlellto de ensino.

11 - A at& 100 (cem) passagens mensais, quando
utilizar duas linhas de transporte para deslocar-se ate
o estabelecimento de ensino.
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Art. 49 - As passagens escolares serao distribui
das pelo sistema hanc~rio. preferencialmente pelos bancos
estatais.

Art. 59 - As passagens escolares serão distribui
das mediante a apresentação, ao agente distribuidor, de
caderneta especifica a esse fim, padronizada pela SMT, ca
rimbac1a e assinada pelo Diretor do estabelecimento de ensl
no ou pelas entidades representativas dos beneficiários,as
quais, inclusive, terão a seu encargo a distribuição das
cadernetas.

Art. 69 - As passagens escolares, uma vez adqui-
ridas pelos beneficiários, terão validade em qualquer p~
rÍodo, inclusive ao ano subseqUente ao da compra.

Art. 79 - a inicio da distribuição das passagens
escolares e das cadernetas será no dia 15 de fevereiro.

Art. 89 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presid~ncia da C~mara Municipal de
Porto Alegre, 28 de dezembro de 1984.
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ndre Forster, I

Presidente.

Re~gistre-se e ~ublique-se:
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~ __~ecret5rio.


